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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº 4200, DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2021

Altera a Lei Municipal nº 4163, de 09 
de setembro de 2021.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal 
de Itararé, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 4163, de 09 
de setembro de 2021, passa a vigorar acrescido dos 
parágrafos 1º e 2º, a saber:

§ 1º A proposta apresentada pelo licitante vencedor 
poderá ser paga de forma parcelada, limitada a 20 (vinte) 
prestações mensais de igual valor, reajustadas pelo Índice 
Geral de Preços do Mercado – IGPM.

§ 2º A escritura pública, para fins de averbação da 
alienação no Registrador Imobiliário, será lavrada após a 
certificação do integral pagamento do valor apresentando 
na proposta do licitante vencedor.

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, 23 de novembro de 
2021.

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO: - Publicada e registrada nos lugares 
de costume, na data supra.

JERÔNIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração

LEI MUNICIPAL Nº 4201, DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2021.

Altera a Lei 2183, de 22 de junho de 
1993 e dá outras providencias.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de 
Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  O art. 1º da Lei Municipal nº 2.183, de 22 de 
junho de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso III:

Art 1º  [...]

III - estar inscrito no Cadastro Único (Cadúnico) para 
programas Sociais do Governo Federal.

Art. 2º. Fica revogada a Lei Municipal nº 1841 de 22 de 
dezembro de 1986.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, 23 de novembro de 
2021.

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO: - Publicada e registrada nos lugares 
de costume, na data supra.

JERÔNIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 4202, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar 
por excesso de arrecadação e dá outras providências. 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. II da Lei Federal nº 4320/64, fica o 
Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de 
arrecadação, no valor de R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais) conforme 
especifica: 

 
Funcional Programática Unidade executora Valor Fonte de 

recurso 

477 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal de Saúde 189.000,00 Federal (5) 

TOTAL  189.000,00  

 
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face as despesas da 

Secretaria Municipal de Saúde para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas 
pela emergência de saúde pública causada pelo COVID-19, utilizando para tanto, excesso de 
arrecadação. 
 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 
modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer 
modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 23 de novembro de 2021. 
 
 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito Municipal 
 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 
 

JERÔNIMO DE ALMEIDA 
Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4203, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por 
anulação e dá outras providências.  
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. III da Lei Federal nº 4320/64, fica o 

Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, no valor de 
R$ 1.594.703,10 (hum milhão, quinhentos e noventa e quatro mil, setecentos e três reais e dez 
centavos) conforme especifica: 

Ficha Categoria Econômica Unidade 
Executora 

Valor (R$) Fonte Recurso 

407 3390.32 – Material, bem ou serviço 
para distribuição  

Fundo Municipal 
de Saúde  

152.120,16 Tesouro (1) 

421 3190.11 – Vencimentos e 
Vantagens fixas – Pessoal 

Fundo Municipal 
de Saúde  

532.715,48 Tesouro (1) 

424 3190.13 – Obrigações patronais Fundo Municipal 
de Saúde  

90.064,77 Tesouro (1) 

441 3190.13 – Obrigações patronais Fundo Municipal 
de Saúde  

57.579,38 Tesouro (1) 

453 3350.43 – Subvenções sociais Fundo Municipal 
de Saúde  

103.264,26 Tesouro (1) 

455 3390.30 – Material de consumo Fundo Municipal 
de Saúde  

40.000,00 Tesouro (1) 

477 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal 
de Saúde  

224.350,85 Federal (5) 

478 3190.11 – Vencimentos e vantagens 
fixas – Pessoal  

Fundo Municipal 
de Saúde  

250.089,04 Tesouro (1) 

479 3190.13 – Obrigações patronais Fundo Municipal 
de Saúde  

17.933,47 Tesouro (1) 

481 3390.14 – Diárias – Pessoal civil Fundo Municipal 
de Saúde  

47.875,63 Tesouro (1) 

484 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal 
de Saúde  

36.289,20 Tesouro (1) 

542 3190.11 – Vencimentos e vantagens 
fixas – Pessoal 

Fundo Municipal 
de Saúde  

2.998,22 Tesouro (1) 

627 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa jurídica 

Fundo Municipal 
de Saúde  

39.422,64 Estadual (2) 

TOTAL  1.594.703,10  
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Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa adequar as dotações de 
recursos da Secretaria Municipal de Saúde de acordo com as verbas disponíveis e coerentes 
com as despesas que ocorrerão até dezembro de 2021, dentre elas, despesas com folha de 
pagamento, diárias, material de consumo, prestação de serviços e outros, sendo utilizados para 
tanto anulação parcial das rubricas abaixo relacionadas:  

 
Ficha Categoria Econômica Unidade Executora Valor (R$) Fonte 

Recurso 
408 4490.51 – obras e instalações Fundo Municipal de 

Saúde  
205.000,00 Tesouro (1) 

410 3190.11 – vencimentos e 
vantagens fixas – pessoal 

Fundo Municipal de 
Saúde  

313.122,34 Tesouro (1) 

411 3190.13 – Obrigações 
patronais 

Fundo Municipal de 
Saúde  

272.410,36 Tesouro (1) 

413 3390.30 – material de 
consumo 

Fundo Municipal de 
Saúde  

19.302,94 Tesouro (1) 

415 3390.36 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Física 

Fundo Municipal de 
Saúde  

500,00 Tesouro (1) 

416 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal de 
Saúde  

245,00 Tesouro (1) 

417 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal de 
Saúde  

1.923,67 Federal (5) 

419 4490.52 – Equipamento e 
Material Permanente 

Fundo Municipal de 
Saúde  

25.000,00 Estadual (2) 

420 4490.52 Equipamento e 
Material Permanente 

Fundo Municipal de 
Saúde  

70.000,00 Federal (5) 

436 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal de 
Saúde  

14.422,64 Estadual (2) 

437 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal de 
Saúde  

76.700,27 Federal (5) 

449 4490.52 – Equipamento e 
material permanente 

Fundo Municipal de 
Saúde  

15.000,00 Tesouro (1) 

451 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal de 
Saúde  

15.000,00 Tesouro (1) 

454 4490.52 – Equipamento e 
material permanente 

Fundo Municipal de 
Saúde  

7.000,00 Tesouro (1) 

460 3190.13 – Obrigações 
patronais 

Fundo Municipal de 
Saúde  

13.640,23 Tesouro (1) 

471 4490.52 – Equipamento e 
material permanente 

Fundo Municipal de 
Saúde  

42.905,45 Federal (5) 

474 3390.36 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Física 

Fundo Municipal de 
Saúde  

11.943,80 Tesouro (1) 
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486 3190.11 – Vencimentos e 
vantagens fixas – Pessoal  

Fundo Municipal de 
Saúde  

24.098,92 Federal (5) 

487 3190.13 – Obrigações 
Patronais 

Fundo Municipal de 
Saúde  

26.477,70 Tesouro (1) 

490 3390.30 – Material de 
consumo 

Fundo Municipal de 
Saúde  

18.000,00 Tesouro (1) 

491 3390.30 – Material de 
consumo 

Fundo Municipal de 
Saúde  

24.437,32 Federal (5) 

496 4490.52 – Equipamento e 
material permanente 

Fundo Municipal de 
Saúde  

500,00 Outras 
fontes (6) 

499 3190.13 – Obrigações 
patronais 

Fundo Municipal de 
Saúde  

9.442,20 Tesouro (1) 

501 3390.30 – Material de 
consumo 

Fundo Municipal de 
Saúde  

1.500,00 Tesouro (1) 

509 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal de 
Saúde  

2.176,99 Outras 
fontes (6) 

510 4490.52 – Equipamento e 
material permanente 

Fundo Municipal de 
Saúde  

370,00 Tesouro (1) 

512 3390.30 – Material de 
consumo 

Fundo Municipal de 
Saúde  

2.000,00 Tesouro (1) 

513 3390.30 – Material de 
consumo 

Fundo Municipal de 
Saúde  

7.000,00 Federal (5) 

514 3390.36 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Física 

Fundo Municipal de 
Saúde  

500,00 Federal (5) 

515 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal de 
Saúde  

1.000,00 Tesouro (1) 

516 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal de 
Saúde  

2.000,00 Federal (5) 

517 3390.30 – Material de 
Consumo 

Fundo Municipal de 
Saúde  

59.999,50 Estadual (2) 

518 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal de 
Saúde  

60.000,00 Estadual (2) 

519  4490.52 – Equipamento e 
material permanente 

Fundo Municipal de 
Saúde  

5.000,00 Tesouro (1) 

520 3390.32 – Material, bem ou 
serviço para distribuição 

Fundo Municipal de 
Saúde  

25.112,21 Tesouro (1) 

525 3390.36 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Física 

Fundo Municipal de 
Saúde  

57.445,22 Tesouro (1) 

532 3190.11 – Vencimentos e 
vantagens fixas – Pessoal 

Fundo Municipal de 
Saúde  

63.810,08 Tesouro (1) 

533 3190.13 – Obrigações 
patronais 

Fundo Municipal de 
Saúde  

26.709,73 Tesouro (1) 
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537 3390.30 – Material de 
consumo 

Fundo Municipal de 
Saúde  

6.066,09 Estadual (2) 

539 3390.39 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal de 
Saúde  

47.884,44 Tesouro (1) 

548 3390.30 – Material de 
consumo 

Fundo Municipal de 
Saúde  

19.056,00 Tesouro (1) 

TOTAL 1.594.703,10  
 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 
modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 
programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 23 de novembro de 2021. 
 
 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito Municipal 
PUBLICAÇÃO – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 
 
 

JERÔNIMO DE ALMEIDA 
Secretário de Administração 
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

A Prefeitura de Itararé torna público que está aberta a 
seguinte licitação:

Pregão Presencial 53/2021 - Aquisição de peças para 
veículos de grande porte (caminhões, ônibus e máquinas 
pesadas), abertura dia 14 de dezembro de 2021 às 
08h30min.

Obtenção do Edital pelo site da Prefeitura Municipal 
de Itararé - www.itarare.sp.gov.br pelo link “LICITAÇÕES”.
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Contratos



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ITARARÉ 

        
Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Município de Itararé – Estado de São Paulo
www.itarare.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sábado, 27 de novembro de 2021 Página 10 de 16Ano VII | Edição nº 941



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ITARARÉ 

        
Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Município de Itararé – Estado de São Paulo
www.itarare.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sábado, 27 de novembro de 2021 Página 11 de 16Ano VII | Edição nº 941



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ITARARÉ 

        
Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Município de Itararé – Estado de São Paulo
www.itarare.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sábado, 27 de novembro de 2021 Página 12 de 16Ano VII | Edição nº 941



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ITARARÉ 

        
Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Município de Itararé – Estado de São Paulo
www.itarare.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sábado, 27 de novembro de 2021 Página 13 de 16Ano VII | Edição nº 941



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ITARARÉ 

        
Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Município de Itararé – Estado de São Paulo
www.itarare.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sábado, 27 de novembro de 2021 Página 14 de 16Ano VII | Edição nº 941

Notificações
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MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  --  IITTAARRAARREE  --  SSPP

IImmppoossttoo  ssoobbrree  aa  PPrroopprriieeddaaddee  TTeerrrriittoorriiaall  RRuurraall  ((IITTRR))

EEDDIITTAALL  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNSSTTAATTAAÇÇÃÃOO  EE  IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  NN°°  0000000033,,  ddee  2266  ddee  NNoovveemmbbrroo  ddee  22002211..

DDeelleeggaaççããoo  ddee  AAttrriibbuuiiççããoo  --  LLeeii  nnºº1111..225500,,  ddee  2277  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22000055  --  EECC  nnºº4422//22000033

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

SSuujjeeiittoo((ss))  PPaassssiivvoo((ss))

NNoommee  CCoommpplleettoo  //  RRaazzããoo  SSoocciiaall CCPPFF//CCNNPPJJ TTeerrmmoo  ddee  CCoonnssttaattaaççããoo  ee
IInnttiimmaaççããoo  ((IITTRR))

WILHEM MARQUES DIB 570.252.319-91 6565/00292/2021

WILHEM MARQUES DIB 570.252.319-91 6565/00293/2021

TTiittuullaarr  ddoo  ÓÓrrggããoo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  TTrriibbuuttáárriiaa  MMuunniicciippaall  rreessppoonnssáávveell  ppeelloo  IITTRR

Nome: CLEIA CLEOMENE TROYAN HOLTZ Matrícula: 00010200

Cargo: DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE AUDITORIA / 327 Assinatura:
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